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CONTRATO N" O,I412020. FMS

TERMO DE CONTRATO DE PRESTAÇAO
DE SERVIÇO QUE ENTRE SI FIRMAM O
FUNDO úUHICIPAI DE SAÚDE DE
NEOPOLIS/SE E EMPRESA CICERO JOSE
MENOES LEITE (EMPAUTA
COMUNICAÇÃO E MARKETING, NA
FORMA ABAIXO:

O FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DO MUNI6íP;O DE NEOPOLIS/SE, com sede na Praça

lvlonsenhor José Moreno de santana, no 106, centro, Neópolis - sergipe - cEP 49.980-000, inscrito

no CNpJ sob o No 1 1 .367.491/OOO1-20, neste ato representado pela Secretária Nlunicipal de Saúde,

a Sr.". MARTA JAIRLENE CARDOSO, brasileira, com RG no 372599 - SSP/SE portadora do cPF no

103.079.405-78, domiciliada e residente na Rua Santo Antônio, no 237, bairc centro, cidade

Neópolis/sE, cEP: 49.980-000, doravante denominado CoNTRATANTE e, do oulro lado, empresa

CTCERO JOSE MENDES LEITE (EMPAUTA COMUNICAÇÃO E MARKETING, inscrita no CNPJ N"

10.550.878/0001-54, com sede na rua Heriberto Rezende Gois, n'1077, bairro coroa do Meio, cEP:
49.035-380, na cidade de Araca.iu, estado de sergipe, neste ato representada por clcERo JosE
MENDES LEITE, portador do cPF no 654.224.065-91 e do RG no 887.634 - SSP/SE, doravante

dênominada CONÍRATADA. em razão do resultado do DISPENSA DE LICITAçÃO No 032/2020, e

conforme determinações contidas na lei no 13.979120, Medida Provisória 926120 e Lei 8.666/93, n"

12.232, de 29 de abrit de 20í0 e suas alterações, regente a nível nacional de licitações e contratos

dos entes da administraçáo pública, e que rege também este, aiustam e celebram entre si, o

presente contrato administrativo de fornecimento, diante das clausula abaixo pactuadas:

CLÁUSULA PRIMEIRA. DO OBJETO (art. 55. inciso l. da Lei n" 8.666/93).

Constitui objeto deste contrato a contratação emergencial de empresa especializada na prestaçáo

centralizada de serviço de publicidade destinados, exclusivamente ao combate da proliÍeraçã0,

orientagão do cidadão, divulgação das ações de prevenção acerca do Coronavírus, conforme art. 24.

tV da tei 8.666/93 e §1" art.40 da lei 13.979/2020 - COVID-19. Obedecendo lei 12.232 de 29 de abril

dê 2010 e as Normas Padrão da Atividade Publicitária do Conselho Executivo de Normas Padrão -
CENP. Conforme .iustificativa e pro.leto basico do Fundo Municipal de Saúde de Neópolis, em
conformidade com o art. 04 da lei 13.979120 bem como o aÍL.24, inciso lV, da Lei n' 8.666/93, e de
acordo com a proposta do Contratado, que passa a Íazet paÍ1e integrante deste instrumento, de
acordo com o art. 55, Xl da Lei n'8.666/93, independentemente de suas transcrigões.

CLAUSULA SEGUNDA - DO REGIME OE EXECUÇAO (art. 55, inciso ll, da Lei n" 8.666/93).

O(s) serviço(s) serão executados diretamente pelo CONTRATADO, em regime de empreitada POR
PREÇO UNITARIO, no local e nas condições estabelecidas nâ Cláusula Quinta deste instrumento,
visando à perfeita consecução do objeto deste Contrato.

CLAUSULA TERCEIRA . DO PRECO. DAS CONDI ÇOES DE PAGAMENTO (art. 55, inciso lll, da

As despesas com o presente Contrato estão estimadas em R$ 80.000,00 (oitenta mil reais). não
importando que o valor efetivamente utilizado seja inferior ao valor total estimado, ficando claro que
somente serão executados e pagos aqueles serviços prévia e expressamente autorizados, por
escrito.

O pagamento será efetuado após a execução dos serviços e aceite deflnitivo do mesmo, no prazo
ate 30 (trinta) dias da apresentação, no protocolo do órgão interessado, da seguinte documentaçã
hábil à quitação

FUNI)O ]\4I]NICII'AL DE SAUDE DE NEOPOLIS, PRAÇA MONSENIIOR JOSE I\4OREN
r06. cLNTROCNPT r t.tó7.4s r,O00 r -20. NEOPOLTS SERGTPE CEP.19.980-000

FONE: (079) Ii,t.l-2914 - E-MAIt.: Liç]ta"l:sapolb@Jreurail-ç_qnr
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Lei n' 8.666/93).
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a - Nota Íiscal dos serviços, devidamente âceitos e atestados pelo setor competente destê fundo
Municrpal de Saúde;
b - Certidão de Rêgularidade Fiscal para com as Fazendas Federal, Estadual e Municipal e FGTS;
c - Demais documentos relativos à execução dos serviços, especialmente quanto a serviços de
terceiros.

Para efeito de processamento dos pagamentos devido à Contratada, na forma do parágrafo anterior,
a Contratante exigirá apresentação dê documentação Íiscal própria, emitida pela Contratada,
acompanhada de cópias das faturas originais de terceiros em geral e respectivos comprovantes,
como também dos demonstrativos de despesas (Resumo de Custo) e respectivos comprovantes
referentês à produção, tabelas de preços e respectivos comprovantes referentes à veiculação, bem
como deverão estar preenchidas todas as exigências legais;

Os serviços de terceiros, pertinentes ao objeto deste Contrato, serão pagos pela Contratada ao
prestador, preenchidas as exigências legais, em especial as previstas no art. 14 da Lei n"
12.23212010, sendo esses de inteira responsabilidâde da mesma;

A Contratante não pagará qualquer espécie de compromisso que lhe venha a ser cobrado,
diretamente, por terceiros, sejam, ou não, instituições Íinanceiras;

Pelos serviços efetivamente prestados, a Contratada será remunerada da seguinte forma: pelo
desconto de agência de 20% (vinte por cento); pelo desconto de í0% (dez por cento) sobre os
serviços especializados prestados por fornecedores, com efetiva intermediação; pelo desconto de
45% (quarenta e cinco por cento) sobre os custos internos da agência com base na tabela do
SINAPRO; pela taxa de 5% (cinco por cento) sobre os custos reutilização dos direitos patrimoniais
e conexos; e pela taxa de 5% (cinco por cento) sobre os custos de reutilizaÇão de peças e sessão
de uso de obras consagradas, quando a responsabilidade da agência IimitaÊse à contratação ou
pagamento dos serviÇos ou suprimentos.

Não haverá reajuste de preços, nem compensação financeira, dos serviÇos prestados, face à
peculaaridade da remuneração da Contratada, constituída em percentagem sobre os custos dos
trabalhos aprovados pelo Fundo Municipal;

Não haverá pagamento de tributos e outros encargos por parte do Fundo Municipal de Saúde de
Neópolis;

Nenhum pagamento será efetuado à Contratada enquanto houver pendência de liquidaÇáo de
obrigaÇão financeira, em virtude de penalidade ou inadimplência contratuall

Os eventuais encargos financeiros, processuais e outros, decorrentes da inobservância, pela
Contratada, de prazo de pagamento, serão de sua exclusiva responsabilidadej

Nos preços estão incluídas todas as despesas que, direta ou indiretamente, decorram da execução
deste Contrato, inclusive custos com pessoal, encargos sociais, trabalhistas e previdencrários,
administraçã0, tributos, emolumentos e contribuiÇões de qualquer natureza;

As formas de remuneração aqui estabelecidas poderão ser renegociadas, no interesse da
Contratante, quando da renovação ou prorrogação deste Contrato

Compete à Contratante eÍetuar o pagamento à Contratada de acordo com o estabelecido no
Contrato.

Os documentos de cobrança relacionados acima deverão ser apresentados no endereço Praça
Monsenhor José À/oreno de Santana, 106, centro, Neópolis - Sergipe - CEP: 49.980-000, dos q
após atestados pela autoridade competente e aprovados pelo Fiscal do ,Contrato s

FI.INI)O MUNICIP-AI- DE SAUDE DE NEOPOLIS, PRAÇA MONSENIIOR J OSE
I 06. CENIRO CNP.I I 1.3ó7.491;0001 -20. NEOPOLIS. SERGIPE CEP,19.980-000

FONE: (079) j3.14-29 l4 - E-MAIl.: licita.lçqsolirrilrotnrail.cpq
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encaminhados ao Setor Financeiro para fins de liquidaÇão da despesa e inclusão na lista
classificatória de credoresl
O pagamento das obrigaÇões relativas ao contrato deve obêdêcer e cumprir a ordem cronológica das
datas das respectivas exigências, a teor do que dispõe o art. 70§ 2o, inciso lll, da Lei n'4.32011964,
art. 5" e 7", § 2', inciso lll, da Lei n'8.666/93.
Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada náo tenha concorrido, de
alguma forma, para tanto, fica convencionado que a taxa de compensação financeira dêvida pela
Contratante, entre a data do vencimento e o eÍetivo adimplemento da parcela ê calculada mediante a
aplicação da seguinte fórmula:
EM=lxNxVP,sendo:
EM = Encargos moratórios;
N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do eíetrvo pagamento;
VP.= Valor da parcela a ser paga.
| = lndice de compensação financeira = 0,000í6438, assim apurado:
l=(rx)l = (6/100) I=0,00016438
TX = Percentual da taxa anual = 6%

CLÁUSULA QUARTA ESPECIFICAÇOES DOS SERVIçOS, QUANTIDADES E PREÇOS
MÁXIMOS.

1.1. Descrição dos serviços com os preÇos máximos abaixo

ITEM VALOR EM R$

CLÁUSULA QUINTA - FORMA DE EXECUCÃO DOS SERVICOS (Art, 55, inciso lV, da Lei n"
8.666/93)
A Contratada deverá efetuar, obrigatoriamente, efetuar os seguintes serviços:

l- Estudo, planejamento, conceituação, concepgão, criação, execução interna, intermediação e
supervisão da execução externa e diskibuição de publicidade de quaisquer naturezas para o Fundo
Municipal,
ll - Veiculações institucionais, administrativas e de marketing, em caráter informativo, das atividades
do Fundo Municipal;
lll - ConvocagÕes gerais, e demais informativos, todos em mídias eletrônica, impressa e alternativa,
quando necessário.

Os serviços a serem prestados deverão ser realizados da seguinte forma:
I- A criação e realizaçáo das peças deveráo ser efetuadas de acordo com as informações,
onentaÇões e determinações do Fundo Municipal;
ll - O resultado deverá ser previamente submetido à análise e aprovação do Fundo Municipal;
lll - A divulgaÇão será realizada nas formas e meios previamente deÍinidos, escolhidos e
determinados pelo Fundo Municipal;
lV - A agência de propaganda só poderá reseryar e comprar espaço ou tempo publicitário de veículos
de divulgaÇão, por conta e por ordem do Fundo Municipal, se previamente os ide
pela mesma expressamente autorizada.

Íicar e tiver
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ESPECTFICAÇÃO UNID. QUANT,

EMPAUTA
COMUICAÇÕES E

I\4ARKETING

VALOR
UNIT,

VALOR
TOTAL

01

SÊRVIÇO DE PUBLICIDADE DESTINADOS, EXCLUSIVAMENTÉ AO
CoMBATE DA PROLTFERAÇÃO, ORIENTAÇÁO DO CTDADÃO,
DIVULGAÇÃO DAS AÇÔES DE PREVENÇÃO ACERCA DO
CORONAVíRUS OBEDECENDO AS NORI\4AS PADRÃO DA
ATIVIDADE PUBLICITÁRIA DO CONSELHO EXECUTIVO DE
NORMAS PADRÃO - CENP,

UNID 1 80.000,00 80.000,00

VALOR GLOBAL (R$) R$ 80.000,00
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§í' - os serviços serão executados pela contratada, com o Íornecimento de toda mão de obra,
material e equipamento necessários, sendo permitida a contratação de fornecedores de bens e
serviços auxiliares, se necessários ao cumprimento do objeto llcítado, e desde que previamente
submetido à anuência da contratante; nessa hipótese, a contratada será responsável pela
administração dos suprimentos de bens e serviços dos terceiros fornecedores e pela integral
execuÇão dos serviços que competirem a ela, contratada, arcando integralmente com os encargos
de qualquer natureza deste, decorrentest
§2'- Somente pessoas físicas ou 1urídicas previamente cadastradas pela Contratante poderão
fornecer à Contratada bens ou serviços especializados relacionados com as atividades
complementares da execuÇão do objeto do contrato;

§7" - A Agência Contratada só poderá reservar e comprar espaço ou tempo publicitário de veí losde divulgação, por conta e por ordem da Contrâtante, se previamente os identificar e 1 r sidomesma expressamente autoÍizada

a - O fornecimento de bens ou serviços especializados na conformidade do acima previsto exigirá
sempre a apresentação, pela contratada à contratante, de 3 (três) orçamentos, obtidos eÀtre
pessoas que atuem no mercado do [amo do fornecimento pretendido;
b - No caso do item lacima, a Contratada procederá à coleta de orçamentos de fornecedores em
envelopes fechados, que serão abertos em sessão pública, convocada e realizada sob fiscalização
da Contratante, sempre que o Íornecimento de bens ou serviços tiver valor superior a 0,5% (ciÁco
décimos por cento) do valor global deste contrato;
c - Para o fornecimento de bens ou serviços de valor igual ou inferior a R$ 16.000,00 (dezessels mil
rêais), está dispensado do procedimento previsto no item ll acima.

§3" - Os custos e as despesas de veiculação apresentados à Contratantê para pagamento deveráo
ser acompanhados da demonstração do valor devido ao veículo, de sua taàeÉ de preços, da
descrição dos descontos negociados e dos pedidos de inserçáo correspondentes, bem como de
relatorio de checagem de veiculação, a cârgo de empresâ indepêndente, sempre que possível;
a ' Pertencem à Contratante as vantagens obtidas em negociação de compra Oe mídia, diretamente
ou por intermedio de agência de propaganda, incluídos os evenluais descontos e as bonificações na
forma de tempo, espaÇo ou reapricaçôes que tenham sido concedidos pelo veícuro de àirrtjrçao.

§4'- A: informações sobre a execuçâo do contrato, com os nomes dos fornecedores de serviÇosespecializados e veículos, serão divulgadas em sítio próprio aberto para o contraiá naieoe munoratde computadores, garantrdo o rivre acesso às informações por quaisquer interessados;

a - As inÍormações sobre varores pagos- serão divurgadas peros totais de cada tipo de serviÇo defornecedores e de cada meio de divulgição.

§5' -.Todas as peÇas criadas, [oduzidas, e veicuradas, exibidas, distribuídas, divurgadas ouexpostas' oriundas do contrato e efetuadas em decorrência do mesmo, r*rzááãióü'ôãntratada,
serão de propriedade da contratante, devendo ser entregues cópias das ,;rd;,;;;mente, àsecretaria Municipar de saúde, e a contratada ja oeverã computar em seus preços estes varores,uma vez que não poderão utirizar.os mesmos, sem prévia autorizaÇão po, 

"."iito 
à, coÀiàtro", o"acordo com o tratamento dos Direitos Autorais estabeleciJoi em fel,

a - os originais dos materiais desenvorvidos para a execução dos serviços flcarão sob a guarda dacontratada, mas drsponíveis a quarquer tempo à contirl.iri" que poderá, a seu critério, requisitarnovas cópias dos originais. para comproraçáo da prestação do serviço 
" 

árqril;;;õ;, veoada a

ffit:ffi:":1Â:ffintes 
de quarque, e"pe.i" o, ,!o ãlÊiri-a.' nnar,iaoes slriái"ã;;; ptano de

§6' - A Agência contratada deverá, durante o período de, no mínimo, 5 (cinco) anos após a extinção

ff#Unt:rffJjilecervo 
comprobatório da tot"riááoã-oo" serviços prestado"-"-0", puçr.
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de divursação é racutativa a suao'|re'|to receita própria da asência e nâo 
""tão;;;;;r"."üJsx':ilffirrfil";q3rj "di os Íins oe

a - A equaÇão econômico-Íi
arte-ra em dá" ;;';"isê";;1?:::il" definida nesta ricitaçâ
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u - /"\ uontralada nãO pOderÉ

*::',:rt"ru:::[*":*:*r"li,líl':m o.,"j,;::..::1la1es 
oe incentivo aos interesses da

pesquisas e oaoos tecnico-s-;,,1ry;Uii"lí#;^1"1"'i'X'. ::.:,il,""."U":ii:;,1'J::"r:;,.f:#
c - O desrespetto ao dispostopor parte oá àõ"*rã'"JJ."tr""no -subitem 

anterior constituira
comprovado o comportamentJlll?-,:. " .t'o'"t"ã""" plit 

a §râve violaçào aos deveres contratuais
, iniustiÍicado i,prolia; ffi"T;1.::TffiH:i:r:llJff ,"," ,ã.

ii*i{::l,ft::; [jij,J:1".:11i: 
resisraç-ão de resência. varores correspondentes ao desconto_ctientes anun"clani;j-"i*,ll,"tfry' execução e distiibuição

orvurgaÇão não pode. p"r" oi:l:t"it1a" 
àge*ã ;;ãrff, de propaganda por ordem ê conta de

rncrusrve quando o ,"pr.." o,i1l!Y"'.nnt 
ãüiá, J;;;;[l9ade 

ê em conseqüência o veículo de

veícurodedivurgação - -J desconto-p,oiàããàài'"iÍdfljilil:fi::",:m.m:i:ijlã

presente Contrato terá orazo {srnarura podendo 
""|. ororro§l'n"j:'3 

d9 05 (cinco) mes,

ffr*i.",,,1:,:#";"J,[::',i:,.1i.n"j",:É^ixl;^{,+fx":"á,j,j:j"it+iii."""]i"??.,"§
O prazo de vigência deste k

fóstgli,"f ;:.::ji,,Ul. .li8lil'3'3;JflÍ,J"J:i"ff.::,íj;"Jjd;:T:fijií,"11,:

conforme classiÍicação orçamentária detalhada abatxo
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COIVIISSÃO DE LICITAÇÃO

lV - Faz"'f cotação de preços para todos oS Serviços de tercejros e apresentar, no mínimo, três
propostas, com a indicação da mais adequada para sua execuÇão. Se não houver possibilidade de

obter três propostas, a contratada deve apresentar as justificativas pertinentes, por escrito.

v - obter a aprovaÇão previa da contratante, por escrito, para assumir dêspesas de produção,

veiculação e qualquer outra relacionada com este contrato.
Vl - Súbmeter a subcontrataÇão de terceiros somente para a execuÇão de serviços objeto do

Contrato, devidamente autorizados no Projeto Basico, à prévia e expressa anuência da Contratante.

Nesses casos, a Contratada permanece com todas as suas responsabilidades contratuais perante a

Contratante. A contrataÇão de serviços ou compra de material de empresas em que a Contratada, ou

Seus funcionários, tenham, direta ou indiretamente, participação Societária, ou qualquer vínculo

comercial, somente poderá ser realizada após comunicar à Contratante esse vínculo e obter sua

aprovação.
Vit - gÁtregar à Contratante, ate o dia 1O (dez) do mês subseqüente, um relatório das despesas de

produção e veiculação autorizadas no mês anterior e um relatório dos serviços em andamento, estes

com os dados mais relevantes para uma avaliação de seu estágio.
Vlll - Registrar em Relatórios de Atendimento todas as reuniões e telefonemas de serviço entre a

ContrataÀte e a Contratada, com o objetivo de tornar transparentes os entendimentos havidos e

também para que ambas tomem as providências necessárias ao desempenho de suas tarefas e
responsabilidades. Esses relatórios deverão ser enviados pela Contratada à Contratante até o prazo

máximo de dois dias úteis após a rcalizaçâo do contato. Se houver incorreção no registro dos

assuntos tratados. a contratante solicitará a necessária correção, no prazo máximo de dois dias

úteis, a contar da data do recebimento do respectivo relatório.

lX - Tomar providências, imediatamente, em casos de alteraçóes, rejeições, cancelamentos ou

interrupÇÕes de um ou mais serviços, mediante comunicação da Contratante, respeitadas as

obrigaçóes contratuais já assumidas com terceiros e os honorários da Contratada pelos serviços

realÉaàos ate a data dessas ocorrências, desde que não causadas pela própria Contratada ou por

terceiros por ela contratada.
X - Só divulgar informações acerca da prestação dos serviços objeto deste contrato, que envolva o

nome da Contratante, mediante sua prévia e expressa autorizaçáo'

Xl - prestar esclarecimentos à Contratante sobre eventuais atos ou fatos desabonadores noticiados

que envolvam a Contratada, independentemente de sollcitação.

ilt - Uao manter, na vigência deste contrato, nenhum encargo de publicidade, promoção ou

comunicação de empresa concorrente da Contratante.
Xlll - Suúmeter previamente à Contratante a eventual caução ou utilização deste Contrato em

qualquer operação financeira.
itv - Manier, àurante a execução deste contrato, todas as condições de habilitaÇão exigidas na

concorrência que deu origem a este ajuste
XV - Cumprir todas as leÉ e posturas, federais, estaduais e municipais pertinentes e responsabilizar-

se por tod'os os pre1uízos decorrentes de inÍrações a que houver dado causa, bem assim, quando for

o caso, a legislaçáó estrangeira com relação a trabalhos realizados ou distribuídos no exterior.

XVI - Cumpiir a iegislação trabalhista e securitária com relação a seus funcionários e, quando for o

caso, com relação a funcionários de terceiros contratados.
XVll - Assumir, com exclusividade, todos os impostos e taxas que forem devidos em decorrência do

objeto deste contrato, bem como as contribuiçÕes devidas à Previdência Social, os encargos

ka'balhistas, prêmios de seguro e de acidentes de trabalho, oS encargos que venham a ser criados e

exigidos peios poderes públicos e outras despesas que se íizerem necessárias ao cumprimento do

objeto pactuado
xvlll Responsabilizar-se Por recolhimentos indevidos ou pela omissão total ou parcial nos

recolhimentos de trabutos que incidam ou venham a incidir sobre os serviÇos contratados

XIX - Apresentar, quando solicitado pela Contratante, a comprovação de estarem sendo satisfeitos

todos os seus encargos e obrigações trabalhistas, previdenciários e fiscais

XX - Administrar e executar todos os contratos, tácitos ou expressos, flrmados com terceiros, bem

como responder por todos os efeitos desses contratos perante terceiros e a própria Contratante Em

casos de contratação de terceiros, nos estreitos limites de permissáo do proieto basico que originou

o Contrato, para a execução, total ou parcial, de serviços estipulados nêste instrumento, ex ir dos

eventuais contratados, no que couber, as mesmas concjiÇões do contrato

1$
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XXI - Manter, por si, por seus prepostos e contratados, irrestrito e total sigilo sobrâ.quaisquer dadOS

que lhe sejam fornecidos, sobretudo quanto à esÍategia de atuaÇão da Contratante. A infração a

este dispositivo implicará a rescisão imediata deste contrato e sujeitará a Contratada às penas legais
e às indenizaçôes das perdas e danos previstos na legislação ordinária.
XXll - Responder perante a Contratante e terceiros por eventuais prejuízos e danos decorrentes de
sua demora, omissão ou erro, na condução dos serviÇos de sua responsabilidade, na veiculaÇão de
publicidade ou em quaisquer serviços objeto deste contrato.
Xxlll - Responsabilizar-se por quaisquer ônus decorrentes de omissôes ou erros na elaboração de
estimativa de custos e que redundem em aumento de despesas ou perda de descontos para a
Contratante.
XXIV - Responsabilizar-se pelo ônus resultante de quaisquer aÇões, demandas, custos e despesas
decorrentes de danos causados por culpa ou dolo de seus empregados, prepostos e/ou contratados,
bem como obrigar-se por quaisquer responsabilidades decorrentes de ações judiciais que lhe

venham a ser atribuídas por força de lei, relacionadas com o cumprimento do presente contrato. Se
houver ação kabalhista envolvendo os serviços prestados, a Contratada adotará as providências

necessárias no sentido de preservar a Contratante e de mantê-la a salvo de reivindicaçôes,
demandas, queixas ou representações de qualquer natureza e, não o conseguindo, se houver

condenação, reembolsará a Contratante as importâncias que esta tenha sido obrigada a pagar,

dentro do prazo improrrogável de dez dias Úteis a contar da data do efetivo pagamento.

XXV - Responder por qualquer ação judicial movida por terceiros com base na legislação de proteçáo

à propriedade intelectual, direitos de propriedade ou direitos autorais, relacionadas com os serviços

objeto deste contrato.

A Contratante, durante a vigência deste Contrato, compromete-se a:

| - Cumprir todos os compromissos Íinanceiros assumidos com a Contratada
ll - Comunicar, por escrito, à Contratada, toda e qualquer orientação acerca dos serviços, excetuados

os entendimentos orais determinadoS pela urgência, quê deverãO ser confirmados, por escrito, no

prazo de vinte quatro horas úteis.
ill - Fornecer e colocar à disposição da Contratada todos os elementos e tnformações que se Íizerem

necessários à execução dos serviços.
lV - Proporcionar condiçóes para a boa execuÉo dos serviços.
V - NotiÍicar, Íormal e tempestivamente, a Contratada sob[e as irregularidades observadas no

cumprimento deste contrato.
Vl - Notificar a Contratada, por escrito e com antecedência, sobre multas, penalidades e quaisquer

debitos de sua responsabilidade.
Vll - Suspender o pagamento da Contratada quando identiÍicado atraso superior a 10 (dez) dias no

pagamento/repasse a teÍceiros, de valores desembolsados pela Contratante. A Contratante notificará

a Óontratada, por escrito, quando desta Suspensão de pagamentos. A Contratante retomará a
normalidade nos pagamentos apenas quando da comprovação da regularização da situação da

Contratada com relação a terceiros.

CLÁUSULA NONA. DAS PENALIDADE S E MULTAS (ATt. 55. inciso Vll. da Lei " 8.666/93)

Pelo atraso iniustificado na execuÇão do Contrato, pe
pactuado, conforme o caso, o Contratante poderá apli
previstas no art.87 da Lei no. 8.666/93, garantida a prévia

la inexecução total ou parcial do objeto
car à Contratada as seguintes sanções.
defesa, sem preluízo de perda da garantia

prestada

| - advertência;

ll - multa de 1% (um por cento) por dia, ate o máximo de 30% (trinta por cento), sobre o valor do

Contrato, em decorrência de atraso injustificado no Íornecimento;

lll - multa de '10% (dez por cento) Sobre o valor total deste Contrato, no caso de inexecução total

parcial do mesmo;
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lV - suspensão temporária de participâr em licitação e impedimento de contratar corh â .

Administração do Contratante, pelo prazo de até 02 (dois) anos;

V - declaraçáo de inidoneidade para licitaÍ ou contratar com a Administração Pública.

CLÁUSULA DÉCIMA. DA RESCISÃO (art. 55, inciso Vlll ,daLe i n" 8.666/93).

§ü./
§.t:t

Éi Íi.t3!

A inexecução, total ou pârcial, do Contrato, além das penalid

ensejaÍá a sua rescisão por ato unilateral e escrito da Con
ades constantes da cláusula anterior,
tratante, nos casos enumerados nos

incisos I a Xll e XVll do Art. 78 da Lei no. 8.666/93, na forma do art. 79 da mesma Lei.

Parágrafo único - Quando a rescisão ocorrer, com base nos incisos Xll a XVll do art. 78 da Lei

suprãcitada, sem que tenha havido culpa da Contratada, será esta ressarcida dos prejuízos,

regularmente comprovados, que houver sofrido, conforme preceitua o § 2'do art. 79 do mesmo

diploma legal.

cúUSU DÉCIMA PRIMEI RA - DOS DIREITO S DO CONTRATANTE NO CASO DE RESCISÃO

Na hipótese de rescisão administrativa do presente contrato, o

direito da Contratante de adotar, no que couberem, as medida

íArt. 55. i ciso lX. da Lei n '8.666/93)
Contratado reconhece, de logo, o
s previstas no artigo 80 da Lei n'

8 666/93

CLÁUSULA DECIMA SEGUNDA - DA LEG ISLACÃO APLICÁVEL A EXECUCÃO DO CONTRA TO

E OS CASOS OMISSOS (art. 55. inciso Xll. da Lei n" 8.666/93).

O presente Contrato fundamenta-se:

I - nos termos da licitaçáo que, simultaneamente:
- constam do Processo Administrativo que o originou;
- não contrariem o interesse público.

ll - nas demais determinaçóes da Lei 8.666/93 e 12-232110

lll - nos preceitos do Direito Público;
lV - suplêtivamente, nos princípios da Teoria Geral dos Contratos e nas disposições do Direito

Privado.

parágrafo Unico - Os casos omissos e quaisquer ajustes que se fizerem necessários, em decorrência

destãContrato, serão acordados entre as partes, lavrando-se, na ocasião, Termo Aditivo.

cLÁusuLA pÉclMA TERCEIRA - DAS ALTERACOES í44. 65. Lêi n'8.666/93)'
nciadequaiSquerfatoSest.puladoSnoartigo65da

Lei n' 8.666/93, desde que devidamente comprovados

§1o - O Contratado fica obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os.acrescimos

é supressões que se fizereá necessários, até o limite legal previsto no art. 65, §1" da Lei n'
8.666/93, calculado sobre o valoÍ inicial atualizado do contrato;

s2o - Nenhum acréscimo ou supressão poderá exceder o limite estabelecido nesta condição,

ãalvo as supressões resultantes de acordo celebrados entre as partes, de acordo com o art.

65, §2', ll da lêi n' 8.666/93

CLÁUS LA DÉCIMA

Contrato

UARTA - DO ACOM NHAME OEDAF ALIZA Art.67 in'
8.666/93).
Nã toffiã Oo que dispõê o artigo 67 da Lei n" 8.666/93, fica sob a responsabilidade da Secretaria

frlrnrciprf de Saúde a fiscatizição dos referidos serviços e FABIO AMORIM DO CARMo, o qual

;";ú;;rá servidor responsável pela Íiscalização, para acompanhar e íiscalizar execução do presente
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ção compete, entre outras atribuições, veriícar a conformidade da.execuçao Oo 
,

sjrormas especiÍlcadas, se os procedimentos são aAequaOos para garantir a

§2'- A ação da fiscalizaÇão não exonera o contratado de suas responsabiridades contratuais

í.\\
;\"''

§1o - A fiscaliza
Conlrato com a
qualidade desej

Fica eleito o Foro da cidade de Neopolis/sE, pêra dirimir questões oriundas do presente contrato,renunciando, as partes, a qualquer ouiro, por rài, pririlugiàol; que seja.

E. assrm por estarem iustas e acordadas as partes assinam o presente insüumento em 03 (três) vras
3:J3:?"ff'.:r:rma' 

na presença das testemunÀ;;;;;; tambem assina. , ií ãã q"uà'p,oor=

CLAU ULA DEC IN -D EC BI NT ET A .73 i n' 8.6O objeto deste Õãntrato será recebido dã acordo com o dispostó art.73 ,1, aebda Lei no 8.666/93

CLAUSULADECIMA SEXTA .DOFO o(A . 55. §20. Lei n'. 8.66 3)

MARIA JAI AR
GESÍO FIVS

CONT ANTE

ctcERO JOSE MENDES LE COMUNICA O E MARKETING
CICER SE ENDES LEITE

CONTRATADA

TESTEMUNHAS:

Nome: i.

o

<:-
CPF

Nome

CP c/
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